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Realidade brasileira e urgência na regulação 
do setor



Importância do projeto e contextualização
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Regulamentos locais e regionais



Complexidade regulatória
Constituição Federal

Lei nº 11.445/2007 Lei nº 9.984/2000

Regulamentos de 

referência

(ANA)

Regulamentos regionais Regulamentos locais

Planos de saneamento

Contratos de concessão



Saneamento

Saúde
Meio 

Ambiente
Economia Turismo



Competências da atuação do 
Ministério Público

Cumprimento das metas estabelecidas pela lei

• Art. 11-B

Comprovação da capacidade econômico-financeira

• Art. 10-B

Atualização dos Planos Municipais – publicar até 31/12/2022

• Vários dispositivos e art. 19

Adequação dos contratos conforme obrigações do novo marco

• Art. 10-A, 10-B e 11-B



Não aditivou? Prefeito tem o dever de buscar meios alternativos para 
atingir as metas

• Art. 11-B, § 2º

Cobrar das agências o plano de substituição do separador absoluto

• Art. 44, § 3º

Cobrar do Prefeito e da Agência a regulação e a conexão a rede de esgoto 
e água – prazo 31/03/2025 – pena de responsabilidade

• Art. 45, § 7º

Existência de taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos – renúncia de receita

• Art. 35



Comprovação da disposição final e adequada de rejeitos 
– vários prazos

• Art. 54



Regionalização





Governança
Equilíbrio financeiro
Regulação uniforme



FUNDOS

Art. 13
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PLANEJAMENTO

Plano Estadual de Saneamento Básico













“Mas não se preocupe meu amigo
Com os horrores que eu lhe digo

Isso é somente uma canção
A vida realmente é diferente

Quer dizer
Ao vivo é muito pior.”

Belchior 



Existe luz 
no fim
do túnel!
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